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9. O Júri de Selecção é constituído pelos elementos designa-
dos por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 57/2024, 
de 30 de Maio de 2024, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 23, II Série, de 5 de Junho de 2024.

10. A Junta de Saúde é constituída pelos elementos designa-
dos por Despacho do Secretário para a Segurança n.º 58/2024, 
de 30 de Maio de 2024, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 23, II Série, de 5 de Junho de 2024.

Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, aos 3 de 
Julho de 2024.

O Director, Wong Chi Fai, superintendente-geral.

(Custo desta publicação $ 12 000,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Aviso

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 18 de Junho de 
2024, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências de 
Comércio Internacional e Comunicação Inovadora

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Turismo de Macau

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: TU-N17-L41-2424Z-20

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 14) do n.º 1 do artigo 
15.º do Regulamento Administrativo n.º 27/2019 (Estatutos do 
Instituto de Formação Turística de Macau), por deliberação de 
10 de Novembro de 2023, o Conselho Geral da Universidade 
de Turismo de Macau, aprovou a criação do curso de licencia-
tura em Ciências de Comércio Internacional e Comunicação 
Inovadora na Universidade de Turismo de Macau.

— A área disciplinar do curso referido é Comércio e Admi-
nistração e está de acordo com a área disciplinar em que a Uni-
versidade de Turismo de Macau foi habilitada para ministrar 
os seus próprios cursos, nos termos do Despacho da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 89/2022.

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
do curso referido, constam dos Anexos I e II ao presente aviso 
e dele fazem parte integrante.

— A organização científico-pedagógica e o plano de estudos 
referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a frequência 
do curso no ano lectivo de 2024/2025.

57/2024
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58/2024

23
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附件一

國際商業及創新傳播理學士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

123

附件二

國際商業及創新傳播理學士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第一學年

I  1 3

II "  1 3

I  2 , 3/ I  3 " 45 3

I I 2,3/ I I 3 " 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 18 de Junho de 2024.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
licenciatura em Ciências de Comércio Internacional e Comu-

nicação Inovadora

1. Área científica: Comunicação Comercial

2. Duração normal do curso: Quatro anos

3. Língua(s) veicular(es): Inglesa

4. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

5. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 123 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
licenciatura em Ciências de Comércio Internacional e 

Comunicação Inovadora

Quadro I

Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

1.º Ano Lectivo

Inglês — Intermédio I Obrigatória — 1 3

Inglês — Intermédio II » — 1 3

Mandarim I 2,3 / Portu-
guês I 3 (Opção alterna-
tiva) » 45 3

Mandarim II 2,3 / Por-
tuguês II 3 (Opção al-
ternativa) » 45 3

Contabilidade e Gestão 
Orçamental » 45 3

Introdução à Gestão 
Empresarial » 45 3

Comunicação Visual » 45 3

Fundamentos de Marketing » 45 3

Introdução à Comuni-
cação » 45 3

Media Global e Comu-
nicação » 45 3

Inteligência Artificial e 
Comunicação » 45 3

Estudos sobre Regime 
Nacional e RAEM » 45 3
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Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

2.º Ano Lectivo

Inglês – Técnicas de 
Comunicação I Obrigatória 45 3

Inglês – Técnicas de 
Comunicação II » 45 3

Indústrias Culturais e 
Criativas » 45 3

A r t e s e D e s i g n d e 
Media » 45 3

Comunicação Criativa » 45 3

Marketing Digital » 45 3

Comunicação Intercul-
tural do Turismo » 45 3

Produção de Media Vi-
sual » 45 3

Relações Públicas » 45 3

Estatística » 45 3

Estudos sobre a China » 45 3

Uma unidade curricu-
lar / disciplina optativa 
do Quadro II » 45 3

3.º Ano Lectivo

Métodos de Pesquisa Obrigatória 45 3

Direito Comercial In-
ternacional » 45 3

Análise de Megadados 
em Media » 45 3

Estratégias de Publici-
dade e Promoção » 45 3

Comércio Internacio-
nal » 45 3

Produção Avançada de 
Media Visual » 45 3

Estágio » — 4 6

4.º Ano Lectivo

Gestão Estratégica Obrigatória 45 3

C omp or t a mento do 
Consumidor » 45 3

Gestão de Empreende-
dorismo » 45 3

Comunicação e Nego-
ciação » 45 3

Ética Comercial e da 
Comunicação » 45 3

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

第二學年

I 45 3

II " 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

第三學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 4 6

第四學年

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3
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Unidades curriculares /  
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Gestão de Media e Co-
municação Obrigatória 45 3

Uma unidade curricu-
lar / disciplina optativa 
do Quadro II » 45 3

Os estudantes devem, nos termos do regulamento de funcio-
namento do curso, frequentar as unidades curriculares / disci-
plinas de um dos grupos seguintes para obterem 6 unidades de 
crédito:

Grupo I

Monografia Obrigatória — 6

Grupo II

Projecto Final Obrigatória — 3

Uma unidade curricu-
lar / disciplina optativa 
do Quadro II » 45 3

Número total de unidades de crédito 123

Notas:

1. Os estudantes serão distribuídos por turmas de 45 ou 67,5 
horas da presente unidade curricular / disciplina, conforme os 
resultados da avaliação da proficiência linguística.

2. Serão disponibilizadas turmas para falantes nativos de Chi-
nês e falantes não nativos de Chinês, podendo os estudantes 
escolher as turmas a que se adequam conforme a própria profi-
ciência linguística.

3. Os estudantes devem frequentar a mesma disciplina de lín-
gua, respeitando as precedências.

4. Os estudantes devem, nos termos regulamentares, realizar o 
estágio, sendo a sua duração entre 800 horas e 1248 horas.

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Discurso Público Optativa 45 3

Escrita Redacção Co-
mercial em Chinês

» 45 3

Gestão Financeira » 45 3

Aplicação de Lingua-
gem em Comunicação 
Digital

» 45 3

Redacção Avançada 
em Chinês

» 45 3

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

學生須按課程運作規章所定要求選讀下列任一組學科單元／

科目，以取得6學分：

第一組

6

第二組

3

" 45 3

總學分 123

1. 

45 67.5

2. 

3. 

4. 800 1248

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

 $9,650.00

文 化 局

通 告

04/IC/2024

2/2018

15/2009

26/2009

20/2015

02/IC/2024

 

 $2,130.00

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Tendências Actuais em 
Media Criativa

Optativa 45 3

(Custo desta publicação $ 9 650,00)

INSTITUTO CULTURAL

Aviso

Despacho n.º 04/IC/2024

Ao abrigo do disposto nos artigos 7.º, 38.º e 89.º do Regula-
mento Administrativo n.º 2/2018 (Regulamentação da Lei de 
enquadramento orçamental), no artigo 10.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Chefia), nos artigos 22.º e 23.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do estatuto 
do pessoal de direcção e chefia) e na alínea 5) do artigo 4.º do 
Regulamento Administrativo n.º 20/2015 (Organização e fun-
cionamento do Instituto Cultural), determino o seguinte:

1. São delegadas na vice-presidente, Cheong Lai San, no che-
fe do Departamento de Organização e Gestão Administrativa 
e Financeira, Tang Chi Man, e no chefe da Divisão Financeira 
e Patrimonial, Fong Tin Wan, do Instituto Cultural, ou nos 
seus substitutos legais, as competências para a prática dos se-
guintes actos:

1) Autorizar a liquidação e o pagamento das despesas que 
devam ser satisfeitas por conta das dotações do orçamento de 
despesa já inscritas, após a verificação dos pressupostos de 
legalidade, cabimentação e autorização adequada, nos termos 
da lei aplicável, salvo das despesas do Plano de Investimento e 
Despesas de Desenvolvimento da Administração (PIDDA);

2) Autorizar ordens de pagamento no âmbito das operações 
de tesouraria.

2. As competências indicadas no número anterior devem ser 
exercidas por dois delegados em conjunto.

3. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das, cabe recurso hierárquico necessário.

5. É revogado o Despacho n.º 02/IC/2024, publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 22, II Série, de 29 de Maio de 2024.

6. O presente despacho produz efeitos desde a data da sua 
publicação.

Instituto Cultural, aos 25 de Junho de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

(Custo desta publicação $ 2 130,00)


